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LEI N.º 5.596 – de 19 de outubro de 2023.
Reconhece as entidades carnavalescas como manifestação da cultura do Município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Reconhece as entidades carnavalescas – seus desfiles, sua música, sua arte, suas práticas e suas tradições – como manifestação da cultura do município de Uruguaiana.
Art. 2º  Compete ao Poder Público Municipal garantir a livre atividade das entidades carnavalescas e a realização de desfiles carnavalescos, em sintonia com a Lei Federal n.º 14.567, 4 de maio de 2023, que “Reconhece as escolas de samba como manifestação da cultura nacional” e com a Lei n.º 5.150, de 10 de julho de 2020, que “Aprova o Plano Municipal de Cultura – PMC, do município de Uruguaiana/RS, para o período 2021-2025”. 
Art. 3º  As entidades carnavalescas contarão com o apoio do Poder Público Municipal para as ações e atividades relacionadas ao carnaval, em sintonia com a Lei n.º 5.150,  de 2020.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 20/10/2023.

	Secretário Municipal de Administração.
	
	


______________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532
Fone: (55) 3411-1860 – Ramal: 238 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






